SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3963/2014.



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 619/14

Acrescenta § 3º ao art. 111 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica acrescentado ao art. 111 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro, o seguinte parágrafo:


Art. 111[...]


[...]


§ 3º O servidor tem direito de abonar o registro do ponto em um dia de serviço quando se cadastrar como doador de medula óssea e de três dias de serviço quando comprovar a doação de medula óssea ou outros órgãos, mediante apresentação de atestado médico ou outro documento idôneo.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014.


OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da C.L.J.R


BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Membro da C.L.J.R


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES


Membro da C.L.J.R
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